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TERNIO DE REFERENCIA

l.l. O presente Termo de Referência tem por objeto a Contrâtâçâo de empresa especializada parr
prestâção de serviços de locâção veículos destinados âo trânsporte êscolâr, parâ âtender âs

necessidades dos alunos mâtriculados na educação básica do Município de Eldorado do Carajás,/PA'

de acordo com as especificações' contidas neste Termo de Referência.

l2.l - Os veiculos locados deverão transportar os alunos matriculados na rede municipal de educação

garantindo a execução do Programa Nacional de TranspoÍte Escolar - PNATE,

L2. I - Os veículos locados deverão transportar os alunos matriculados na rede e os alunos da Rede Estadual

de Educação de acordo com o termo de Adesão da [,ei Estadual n" 8.846 de 9 de maio de 2019 parceria entre

a esfera estadual e municipal, objetivando garantir a permanência dos alunos matriculados que encontraram

se afastados do perímetro das unidades escolares, em conformidade com as rotas escolares apreseniadas pela

Secretaria Municipal de Educação de /PA.

1.2.2 - Os veículos contratados deverão garantir lugares à todos os alunos de forma sentados e com todos os

padrões de segurança exigidos e expedida pela Divisão de Fiscalização de Veiculos e Condutores do Detran

ou pela Circunscrição Regional de Trânsito (Ciretran).

l. 12.3 - Os condutores, precisam atender as seguintes exigências, para mnduzirem o Transporte escolar em

Eldorado do Carajás,/PA, em conftrrmidade cum a I .F.GtSLAÇÀO vigenre. como.

r' Idade superior a 2l anos.

/ Habilitação para dirigir veiculos na categoria D

/ Ter sido submetido a exame psicotécnico com aprovação especial para transpoÍte de alunos.

y' Ter se formado em curso de Formação de Condutor de Transporte Escrrlar.

/ Possuir matrícula específica no Detran.

y' Não ter cometido falta grave ou gravissima nos últimos doze meses.

I .12 3.1 - Os veículos destinados ao Transporte Escolar dos alunos matriculados na Rede Municipal de

Educação de possuir:

r' Cintos de segurança em boas condições e para todos os passageiros

{ Uma grade separando os alunos da parte onde fica o motor.

/ Seguro contra acidentes
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/ Para que o transporte de alunos seja mais seguro, os veículos da frota tenham no máximo 07 (sete)

anos de uso.

/ Registrador de velocidade (tacógraÍb), que é um aparelho instalado no painel do veículo que vai

registrando a velocidade e as paradas do veiculo em um disco de papel. Os discos devem ser trocados

todos os dias e guardados pelo período de seis meses, porque serão exibidos ao Detran por ocasião

da vistoria especial.

/ Apres€ntação diflerenciada, com pintura de faixa horizontal na cor amarela nas laterais e traseira,

contendo a palalra Escolar na cor preta.

1.12.3.2 A Prestação dos serviços de locação de veiculos para o transporte escolar dos alunos matriculados

na Rede Municipal e Estadual de Educação, pertencentes ao Município de Eldorados do Carajás/PA deverá

vir acompanhados com Motorfuta, Combustível e a Manutençõo Preventiva e Corretiva por conte da

contratada.

2.1 - A Secretaria Municipal de Educaçâo, no sentido de üabilizar a presençâ do aluno na escola,

principalmente nos locais cujas distâncias e acessos as unidades educacionais interferem no cotidiano escolar

dos alunos, dai o objetivo de contratar serviço de Transporte Escolar aos alunos da Rede Municipal e Rede

esladual por meio do termo de adesão de responsabilidade.

A necessidade da solicitação, se dá por causa das grandes demandas de alunos que há na zona rural que

estão localizados distantes das unidades escolares. Dai a Prefeitura Municipal de Eldorado dos Caqlár'PA"

atraves da Secretaria Municipal de Educaçào, garante o direito ao acesso a escolarização de todos as crianças,

adolescentes, jovens e adultos a permanência aos espaços escolares como também a socialização, troca de

experiências e a interação do saber entre os alunos de comunidades diferente.

2.2 - A gande demanda de alunos requer um planejamento estratégico eficiente para poder atender as

comunidades escolares, garantindo o acesso e a permanência nas escolas no município de Eldorado dos

CaralálP A.

2.3 - O Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação executa atualmente dois programas voltados ao

transporte de estudantes: o Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar (PNATE) e o Programa

Caminho da Escola e o Programa Estadual do Transporte Escolar -PETE/PA" que visam atender alunos da

rede pública de educação básica, preferencialmente residentes na zona rural. Cabe ressaltar que estes

programas do govemo lederal têm caráter suplementar e visam, prioritariamente, o atendimento do estudante

de zona rural. Contudo, as leis citadas ânteriormenle (CF 88, LDB e 10.709/03) não fâzem distinção entre

âluno residente em zona urbana ou na área rural. Portanto, cabe aos estados e municípios disciplinarem
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o atendimento ao educando por meio de portarias, decretos e/ou leis estaduais ou municipais, de forma a não

prejudicar o acesso do aluno à educação.

2.4 - Deve-se ponderar ainda que a Secretaria Municipal de Educação não dispõe de Íiota suficientes para

atender toda a demanda, tendo a necessidade de realizar a locomoção dos alunos por meio da liota

terceirizada especializada ao transporte de alunos.

2.5 - Os principais BENEFiCIOS que serâo auÍ'eridos pela Administraçâo com a terc€irização destes

serviços terá a possibilidade de constante renovação da frota de veículos do Transporte escolar a medida em

que for detectado imperfeições que não estejam em conformidades com as exigências contidas na Lei federal

n" 10.709, de 2003, Lei federal n" 10.880, de 2004 12, Lei federal n" 11.947, de 2009, Decreto no 6.768, de

2009, Resolução FNDE n" 7, de 2ol1, Resolução FNDE n'40, de 2010, Resolução FNDE n" 12, de 201I e

a Resolução Contran no 277, de 2008.

2.5.1 Ao (terceiro) contratado c€berá o papel de, na etapa inicial da execução contratual, apresentar

veiculos em perfeitas condições, onde será avaliada pela cquipe técnica da Prefeitura Municipal (caso

haja prorrogação de vigência) ou quando os veículos apresentarem problemas por falta de manutenção

corretiva e preventiva por negligências contratada - o que ocoÍrer primeiro. Ressaltamos quc todas

as manutenções preventivas e corretivas serão de extrema responsabilidade da contratada. Além

disso, a Secretaria Municipal de Educação não terá necessidade de investir seus escassos recursos de

capital, o que provocará também a economicidade na rcalização do controle de bens patrimoniais.

2.6 - Cabe ressaltar que a contratação a ser efetuada é caracterizada como serviço continuado e, por se

tratar de serviço especializado, necessária se faz a contratação de empresa que disponha de pessoal

capacitado para a realizaçào de tal mister, observado o preço de mercado e as reais necessidades da

CONTRATANTE.

2.7 - Trata-se de contratação de prestaçâo de sewiços continuados, necessário a Secretaria Municipal de

Educação de Eldorados do Carajár'PÀ com a finalidade de garantir os direitos de acesso educação aos

alunos da rede municipal de ensino, cuja intemrpção possa comprometer a continuidade de suas atividades

no decorrer do ano letivo de 2023. Dessa forma, para que não haja dispôndios de tempo e recurso humano

empregado na instrução processual de nova contratação quando do fim do contrato ora desejado, resta por

configurada a necessidade de que a contratação deva estender-se por mais de um Exercicio Financeiro.

2,8 - E de suma enfatizar que a possibilidade da contratação de forma continuada, ou seja- com a

prorrogação do contrato por até 60 meses. a Administração Pública permitirá uma maior competitividade

do mercado quando da disputa licitatória. obtcndo por conseguintes preços mais vantajosos.

proporcionando economicidade à contrataÇão.
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"Nos coNTRATos DE PRESTAÇÃO DE sERvtÇos DE NATUREZA
CONTINUADA DEIE.SE OBSERVAR QUE:
Â) o pRAzo »s vrcÊNcra onrclxÁnro, DE REGRA, É »r erÉ 12 MESES; B)
EXCEPCIONALMENTE, ESTE PRAZO PODERII SER FIK{DO POR PERiODO
SUPERIOR A 12 MESES NOS CASOS EM QUE, DIANTE DA PECULIARIDADE
E/OU COMPLEXIDADE DO OBJETO, FIQUE TECNICAMENTE DEMONSTRADO
O BENEFíCIO ADVINDO PARA A ADMINISTRAÇÂO: E C) E JIIRIDICAMENTE
POSSiVEL A PRORROGAÇÃO DO CONTRATO POR PRAZO DIVERSO DO
CONTRATADO ORIGINARIAMENTE.''

Govêmnrldo coú rlaê

INDEXÁÇÃO: CONTRATO, PRESTAÇÂO DE SERVIÇO, NATUREZA
coNTlNt,ADA, oBRlGAToRrEoaor, ossBnvÂNCIA, pRAzo, vrGÊNCIA,
DEFINIÇÃO, ORIGEM, LIMITAÇÃO, PERÍODO, EXCEPCIONALIDADE,
FIXACÃO, PECTILIARIDADE, COMPLEXIDADE, OBJETO, DE},IONSTRAÇÀO,
BENEFiCIO, ADMINISTRAÇ,ÃO, POSSIBILIDADE,PRORROGAÇÀO.

REFERÊNCIA: Art.57, inc. II, da Lei no 8.666, de 1993; Parecer/AG U/NAJSp/no
0417/2009-MTtl; Nota-.lurídica PCBC-721112AO9; Acórdão TCtl 1.858/2004 - Plenário;
53ll20íJ2 - Segunda Câmara.

2.9- Dentre tais serviços considerados continuados encontra-se o objeto deste instrumento para contratação,

compreende-se ser uma contratação de serviços continuados, por serem necessários à Administração para

o desempenho de suas atribuições, cuja intemrpção possa comprometer a continuidade de suas atividades

finalisticas bem como ao seu suporte, cuja contratação deva estender-se pormais de um Exercício Financeiro.

2.10 - O julgamento do certame será realizado por itens conforme as rotas estabelecidas pela Secretaria

municipal de Educação de Eldorados do Carajás /PA. que será composto.

2.I I - A prestação dos serviços não gera vínculo empregaticio entre os empregados da CONTRATADA e a

Secretaria Munioipal de Educação CO\TRATANTE, vedando-se qualquer relação entre estes que

caraçlenze pessoalidade e subordinação dteta.

2. 12 - A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ão) disponibilizar os veículos quando requeridos pelo

CONTRATANTE, sendo que imediatamente após a assinatura do contrato deverão atender aos quantitativos

a serem indicados na Ordem de Serviço a ser encaminhada ao(s) vencedor(es) do certame, observando-se

TODOS os requisitos estabelecidos neste Termo de Referência.

2.13 - Não poderão panicipar do certame as empresas que estejam reunidas em consórcio e sejam

controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si, quaisquer que seja sua forma de constituição.

2.14 - Tal vedação deve-se pelo fato de que o objeto não apresenta alta complexidade técnica que

impossibilite a participação de empresas de forme individual, nem tampouco de grande wlto, não sendo

necessária a junção de empresas para sua perfeita execução. ampliando sobremodo a competitividade do

certame.
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Tendo em vista, a necessidade de contratação de empresa para prestação de serviços de transporte

escolar, para alunos da educação básica do Municipio, visto trataÍ-se de serviços indispenúveis e essenciais

para obtermos a gaÍantia à educação dos alunos.

3.1- Aplicam-se à contratação proposta as disposições das Instruções Normativas n" 02 e 03/2008-

SLTLMPOG, Instrução Normativa n" 0 l/20 | 0-SLTITMPOG, aLei n' lO.52O/2002, a Lei n' 8.666/93 e suas

alterações posteriores, Decreto no 3.555/2000; Decreto Federal n" 8.538/15, Lei Complementar n" 123/2006

(alterada pela LC 147/2014 epelaLC 155/2016); Lei n' 8.078/90-Código de Defesa do Consumidor e outras

legislações que tÍatam da matéria. Lei Federal n' 10.709, de 2003, Lei federal n" 10.880, de 2OO4 12, Lei

Federal no 11.947, de2009, Decreto no 6.768, de 2009, Resolução FNDE n" 7, de 2010, Resolução FNDE n"

40. de2OlO, Resolução F-l\lDt, n' 12, de 201I e a Resolução ContÍan o§ 277. de 2008, Programa Estadual do

Transporte Escolar -PETE/Pd instituído pela Lei n' 8.846, de 9 de maio de 2019, e o Decreto no to.o24/20t9.

LMEFTRANCILANDIA xÀ{ I00 SAO GERAIDO
i]MEFBOATSPERANCA ZONA RURAL BOA ESPERANCA
]]MIFCAR[,I]'OMAIA ZONA RLIRAL DAI,CIDIO JI]LTiDIR
EMEFBENEVIDIAGOMES CENTRO RUA AMAZONAS
J]MEILIBERDADE ZONA I{T]T'\L PA I5II VILA CASTANHEIRA
EMEFGETULIOVÂRCÂS ZONA RT,RAT COI-ONLA GÁMLLEIRA
EMEFINÂJA ZONA RLTRAI-

.TANCREDO \E\'ES
EMEIJADERtsARBALHO ZONA RUIIAI P^ - 150 KM r7
EMEIJOSECARI,OS
IIM I] I NOSSA SINI ]ORAAPARTC II)A II

ZON  RI]RAI-
ZONA RT,]RAL

P^ l50 VILA GRA VA lA RUÀ l)^ SERINGt,ITIRA
PA I5{)SA).I'IA MARIA

E M E F NSRA PERPETUOSOCORRO tsAMERINDUS KM 16 DA ESTRADA ASSESSO AO PA - ANOICO
EMEFOTJROVERDE ZONA RI]RAL VILA BETEL
EME F PEDRO ÂI,VARESCABRAI, I ZONA III]R-qL PA I50 VICINAI CRAVATA PAUPRETO
EMEFRE] DAVI CAMELEIRA
l:MEFSAN]()^NTONI() ZONA RTIRAL ASSEN IAMLN I() IRÂQI]E
EMEFSAOBLNTO ASSENTAMENTO

CÂNUDOS
ZONA RIIRÁI,

F: M F, F SAÔ JOSÊ ASSEN'IAMENTO
CARÀNoS

ZONA RURAL

EMEFSIQTIEIRACAMPoS ZONA RT]R,1I, P^ 150 uL^ s^o to^o
ZONA RURÁLEME F SANIA IEREZINHA

]] M T II VITURINO I:R]]IRD ZONA RTJRAL
PA I50 GUA FRIA
PA I5O COLONIA SAO IILIXDA TONÂ

E M F] F FREI GII, ZONA RURAI PA I5O COLONIA 'I'ERRANOVA
i]MEFRITADECÁSSIA

ZONA RURAT PA I5O VTCINAL GRÁVATAtsOCA DO LAGO
E M E F OGILVAMSE MOREIRÂ DE
MOURA

CENTRO IRMÁ ADELAIDE MOLINARI

L:MEINSRA I)AS DORES
EMEFSÂNTOSDUMONI'

RUA T» ATROPORTO
PA I5O VICINAI GR,\VAI'ACOLONIA ANTA

TJMLFDPEDROI ZONA RURAL PA I5O VICINAI Gfu\VATAPIRANIIÀ
t,MEFSANTALUZh ZONA RTIRAI- PA - PROCRISSO VII,AVIVEIROS

:saÉs 4L29 'Púm que lodos vEarn ê s(t;fuft. o rnéo do SENHOR fez istt ..'
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. r-U!'iDAMENTAC, O LEGAL DÀ CONTRA.TA o

R ) D-4.S tI N IDA 1) lls f,SCOLA RES DA Rf D f, M t N ICIPAL f RE tlE l:S' I ÂD t ,{ L t)
E DI PETEN CE]iTES AO lt t- T ICIPIO t) E ELDORA DO DO CARAJÁS ATEN D IDOS
PELA SEMED.

NOME BAIRRO fNDEREÇO

COLONIA GAMEI,I,:IRA

CTNTRO
ToNa nrm,rr-
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EMETDONAGERALDA SETOR O5 AVENIDA SÃo GERALDo

/ONA RURAIII M F F SAO FRÀNCISCO DEASSIS PA 150 SAN]Â MARIA
E M E F ANTONIO JOSEBARRITO BOA ESPERÀNCA
E M E F CONCL I!'AO STLVFI RÁ('AMPOS SEIOR I RUA SAo JOSE
EME FOZIEL ALVES PEREIRA VILA I?DEABRIL ZONA RTIRAL
F M E I, PRII\ÍAVERA II ZONA RTIRAL PA MOCr\ BOlIlT.{
LML! DIVINO MhS IRB COLON LA GAM-LLEIRÂ CoLONIA IIGURA PA IsO!,NIRADA NO KIú 70
E M E IJ ÁYRTON SENA ZONA RURAL COLONIA FIGURA PA I5OENTRÂDA NO KNÍ 70
EMEFELDORADO CENI ItO AVENID  IGTIACI]
EMEFÂNDORINHA
EMEFTRE]TASSILVA

ZONA RLTRAL
INDETINIDO

RTGIAO DA GAMELEIRÁ -ALTO BONITO
PA IJO VICIN,TL GAMELEIRA

EMEIAQUARELADOSABER KM IOO DI,QIIE DÊ CAXIAS
Ê M E F CONSTRUINDO CONIIECIMENTO
- ANEXO I

EEI]M F]I-IXJRA.Do

ZONA RURAL

CENTRL) Av Iguaçu, Km (D, I I I - Eldorado do Carulás - PA"
68i24-000

LOLRIVAL SANTANA

EEEIVl FRANC ILÂNDIA C]:NTRO Av Sâo Geraldo,I{m lff). 148 - Eldorado do Carajâs -
PA, 68524-000

F M E F SAO FRÁNCISCO DI-]ASSIS ZONA RI]RAL PA I50 SÀNI'A MÁRIA

ITEM DESCPJÇÃo QUANT, UNIDADE
0l PoLo MARIA BoNrre lÉoto 235.10.000 QUILOMETRO

Alunori a vr lran ado em reículo ti
(\2 POLOGROTA DO CAJA 286.1.1.000 ernlôrmrno

Ei ,llunos a ser lran en veículo ti
03 ROTA PEDRA FURADA A ELDORADO 2316.1.000 eurr-ôus'rno

Álunos o ser ado en veículo ti .lhcro-ôhibus
0.1 ROTA CHACARAS BARRETO- BURITI 1.1982-000 QUILOMETRO

tado e yeiculo li
05 ROTA BI.,R]TI - MANHÃ 12716.000 QUILOMETRO

Alunos a er t en veiculo Onibus
(X; ROTA BUzuTI . TARDE 127 t6-000 QUILOMETRO

ão : Alunos a ser l. Onibus

POLO \TOLTA DO RIO 30778.000 QUILOMETRO

do : .tllunos o Pr trdn ado em wiculo I'dn

0Ít POLO KM IOO. GROTA V/ERDE E KM 13 . I 18.000 QUILOMETRO

t:s ão ll nos a,\er lran do e veiculo ti llicrtônibus
09 POLO PEDRA FURADA I CASA D. MARIA 10.t28.000 QUTLÔNETRO

Es. 4lunos a er ado em veículo I'an

EspecrJicaçdo : Àlunos a ser Üonsportado en yeículo tipo 
^licro-ônibus

l0 POLO MOLA BONITA I VILA DO ROXO 2182.1.000 QUILÔMETRO

:sdos 41.2c 'Poto a!|e tadcs @jaÍn. e *;boa1 o /nto do SENH|)R fcz istô..'

Rrâ Riô Vêrmêlhô l.'§dririÂ .ôm Rêlô Hôri7^nrp - CArrÍô - km I ílír í'F'P 61574-0ôô - Irld^rÂdô .!ô r'nriá./PA

E§COLÀS DA REDf, E§TADUAL DE EDTICAÇ O ATENDIDAS PELÂ SEMED

5. DAS ESPECIFICAÇOES DA PRESTÂÇÃO DO StrRVIÇO§ DE LOCAÇÃO
ONIBI]S/PARÂ O TRANSPOR'TE ES(-OI,AR.

DE MICRO.
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n POLO AGI-]A FRIA I 21172 Dt\O QUILOMETRO

Alunos a er ado en reic oti .\licro-ônibus
POLO AGUA FzuA II 1l I12.0(x) qutxturrno

Alunos a ser tado en veículo I bn

l3 POLO 17 DE ABRIL I \'ICINAL DA MARTA 17028.000 QUILOMETRO

c Alunos a ser t. tado e yeiculo I'an

l{ POLO 17 DE ABRIL 1I \,'ICINAL DA MARTA (ADITIVO) 17028.000 QUILOMETRO

,4lunos a pr tan em wiculo l'an
l5 POLO I7 DE ABRIL II ROTA SÂO JOSE (MANHÀ) I96óIt.000 QUILOME'IRO

!.s Alunos a se/ tran ado em veiculo Íi \licro-ônibus
l6 POLO 17 DE ABRIL II ROTA SÀO JOSE (TARDE) 196í,8.000 qurlôvrrno

-llunos a vr odo er veiculo ti .llrcro-ônibus
t'7 POLO 17 DE ABRIL III- ROTA CAI CAI 16830.000 QUILÔMETRO

Alunos a yr taílo em veículo ti .\lrcro-ôt?ibus
l8 FOLO 17 DE ABRIL IV . ROTA PONTA GROSSA t7512.000 QI,'ILÔMETRO

lado ent veiculo ti .\ltcto-ô ibus
l9 ]nqq rr or anruL v !'rcrNAL Do ll 2 t0i2.000 QUILÔMETRO

Álumts a er tran e yeiculo ti ,lhcro-onihus
20 POLO SÀO JOÀO I - SITIO DO CENÉSIO (MANHA) 19272.000 QUILÔNETRO

Es, ,ll nos a ser bdk do en veiculo I'an
2t POLO SÀO JOÃO t - SITIO DO GENÉSIO (TARDE) t9272.OOt') QT,]ILOMETRO

tad() en tzicub IAn
22 POLO VOLTA DO RIO 30778.000 QUILOMETRO

Alunos a ser tran e yeicub lbn
23 POLO I\|ARIA BONITA II (MAMLA) 32381.000 QUILOMETRO

Ls ão' .llutlt)s a s?r ti'ntl odo em veiculo l'otr

21 POLO N,IARIA BONITA II(TARDE) 3238.1.000 QUILÔMETRO

E} ado eu t'eículo I'on
25 POLO MARIA BONITA TTI CAR[,ITO MAIA(MANHÃ) 2.6221 .o(\Í, QUII,OMFTRO

odo c vPic lo ti, -lÍicro-ônibus
26 POLO MARIA BONITA III CARLITO MAIA (T,ITO51 2622!.000 QI]ILOMETRO

c Alunos a ser tr lado en teiculo ti ,\licro-ôiibus
21 POLO BAMERINDUS I ROTA PORTARIA 32736.000 QUILOMETRO

-llunos a ser transportado er rcíc b tipo lltcro<inibus
28 POLO BAMERINDU S II ROTA DO ANGICO 38016.{)00 II-OMETRO

E,I lluruts a ser Íron ddo e veiculo ti
29 POLO BAMERIN'DUS III ROTA BARREIRA BRANCA 12010.000 QUILOMETRO

ão : Álunos a ser írans tado e yeículo ti lÍicro-iiribus

EspcciJicação : ,Tlunos a pr ttdnsportado em veiculo I'on

i0 POLO BAMERINDUS IV - PA 3 LAGOAS 29766.000 QUILOMETRO

:salas 41.2c 'Pa:i qle to<los vqcm ê so:fufi _ a aÉo <la SENHaF fez isto..'
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3l POLO GRAVATÁ I ROTA zuTA DE CÁSSTA 30162.000 QUILOMETRO

Es, Alunos a ser tado em veicukt L'on

3). POLO GRAVATA II ROTA IRAQUE I799ó.000 QUILOMETRO

c Alunos a ser ta.lo eot veiculo ti
33 POLO GÀ\4ELEIRA I - ROTA DO AIMESCÂO 22264.000 QUILOMETRO

Alunos a ser tado em veículo l'an
3+ POLO GAVELEIRA II, I1088.000 QUILÔMETRO

ão : Alunos q vr lrar
35 POLO GÀMELEIRA III . RO'IA DO HELIO (NIANHÃ 19228.000 QUILÔMETRO

-Tlunos a ser tran ado em reiculo ti \licro-ônibus
36 POLO GAVELEIRA III . ROTA DO RAÍIVIUNDO DA JOANA (TARDE} 19228.000 QUILÓMETRO

Es. Álunos d ser tran ado en veículo ti 7[icro-ônihu§
37 POLO \'ILA BETEL I RETIRO DO IRAQUE 20.t I6.(XX) QUILOMETRO

: ;llunos a ser laalo erl veiculo ti l[icro-ônibus
38 36 r02.000 QUILÔMETRO

en veículo l'on

39 POLO VILA BETEL III - ROTA C'OIANOS 39.t02.000 QUILOMETRO

.llunos a ser tran ado em yeiculo I'an

+0 ROTA PA SAPUCA]A . VILA BETEL 32076.000 QUILÔMETRO

Alunos a ser tran dd() e yeiculo ti -\Iicloônibus
ll POLO PERUANA I . ROTA CHACARA DO PISCA 3656.1.000 QT]ILÔMETRO

Álunos a ser tqdo em veicub ti ,\Íicto-ônibus
POLO SÃO FELIX II . VITURINO FREIRE S. FÉLIX TONA I tóE2.000 QUILOMETRO

-llunos a ser todo e teícub ti .l[icro-ônihus
12 POLO SÂO FELIX I VITURINO MEIRE 36311.000 QLT-Ôi"CTRO

Alunos a ser tta ltticro-ônibus
J.l POLO SÃO FELIX r WIL]RTNO FREIRE (ADTTTVO) I 361.11.000 QI]ILOMETRO

Es , ltnos a ser ado em veiculo ti .\[icro-ônibus
-15 POLO SÂO FELIX I - VTTt]RINO FREIRE (ADITIVO) II 363'11.000 QUTT,OMETRO

Alunos o xt I lndt) ?t \:eíc lo ti lÍicro-ônibus
.16 POLO SÃO JOÂO II - ROTA TAUBA \4TLRINO FREIRE (MÂNHÂ) 20721.000 QUILOMETRO

Alunos q ser I e veículo I'qn

11 POLO SÃO JOÃO II . ROTA TAI-]tsA VITURINO FREIRE (TARDEi 20721.000 QUILÔMETRO

l8 2930.1.000

Alunos a yr tra sry)rtodo e yeículo I'an
POLO PERUANA II . BOCA zuCA NHA OMFTRO

F-s tTlunos a ser tran odo em vpíc lo ti lÍicro-ônihus
1' POLO PERUAN-A II BOCA RICA (TARDE) I 2930,1.000 QULOMETRO

Es, ão:,llunososer ado en veículo tí ,\Iicro-ônihus

EspecrJicaçào : llunos q scr lransportado cm yeículo tipo À[icro-ônibus

50 POLO PERUAN.A II BOCA zuCA (TARDE)II 2930.1.000 QUILÔMETRO

:s,rtos 41.2c 'Púra qít? iodos ilgjc7n ê 9;ban1 a fiea dc SENH,R íez isto .'

RrB Ri.\ V,'mêlhô l.§,rni a .ôft Rêlô tl^ri?ôntê Cêrnrô - tm loo í'TjP 6Rir4r'lO0 - Fl?lôr]íl^ d^ r'ârâiÁ§/pA

,\licro-ônibus

POLO VILA BETEL II.
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5l POLO SANTA MARIA - ROTA DA SEDE 2.1200.000 eurr-ôuerno
,4lunos a sr lodo em yeiculo t'an

52 POLO VILA AETEL I REI'IRO DO IRAQUE 20+ 16.000 qurt-ôrrlerro

Alunos a ser ilicro-ônibus
53 PoLo LrMÃo l 2963.1.000 QUILOMETRO

Es, Áluno; a ser tran em veículo ti
5+ POLO CASTANHEIRA - LIMÀO N (MANHÃ) 2',7 616 "t)t](',l QUILOMETRO

-llttnos a ser odo eu teíctrlo ti .\ticro-ônibus
POLO CASTANHEIRA . L1MÃO II (TARDE) 276'76.OOO qurlôurrno

c Alunos a set tado erü veic lo Íi lhcro-ônibus

-5(r :t2010 000 Q(NLÔMETRO

Alunos e yr en |eículo ti .lhcro-ônibus
51 POLO SANTA MARIA III MÉDIO 32010.0(x) QTNLÔMETRO

Alunos a er tron e yeiculo ti \ltcro-ônibus
58 POLO SANTA MARIA I ROTA CHACARA DO CIGANO 2930.t.000 QT'ILÔMETRO

Es Alunos a ser tan ado en veículo ti
^licro-ônibus59 POLO SANTA MARTA II ROTA PON'I'A DA MATA 16016.000 QUILOMETRO

: Alunos a ser tado en yeiculo , on

Alunos a ser tan lqdo em rqículo t:an, ]tlicroinibus ou Ônibus.

EspeciJicoção : Alunos d ser translnrtado em wiculo tipo i,Íicro-ônibus
5.1. Contratação de Pessoa Jurídica Especializada para a locação veículos para o transporte escolar dos alunos

matriculados na rede Municipal de Educação de /PA.

5.2 - As EspecifrcaÇões das Rotas dos alunos Matriculas nas Unidades Escolares da Rede Municipal e Rede

Estadual do Município de Eldorado do Carajás, sob responsabilidade da SEMED, consta na planilha abaixo:

5.3 - Os tumos (matutino, vespertino e noturno) das rotas do transporte escolar, como a quilometragem

mensal serão mantidas enquanto houver a permanência de alunos matriculados;

5.4 - A ordem de serviço constará as informações necessários mensalmente para execução do item 5.0,

respeitando a Lei Federal n' t0.709, de 2003, Lei lederal nô 10.880, de 2004 12, Lei Federal n" I1.947, de

2009, Decreto no 6.768, de2009, Resolução FNDE no 7, de 2010, Resolução FNDE n'40, de 2010, Resolução

FNDE n' 12, de20l I e a Resolução Contrann'277. de 2008.

5.5 - Fica estabelecidas neste Termo de Referência que as quantidades estabelecidas de quilometragem

durante o dia são estimativas podendo sofrerem alterações ou serem extintas devendo estarem condicionadas

a matricula dos alunos da Rede Municipal de educação;

5.6 - As licitantes qug apresentarem propostas de preços nas rotas do transpoÍe precisam dispor de frota

disponivel (veiculos: micro-ônibus ou ônibus), para atender as rotas e possíveis adversidades durante o ano

60 ROTA ITÀIERANTE 80000.000 QUILÔMETRO

6l POLO \'ILA BETEL IV A ROTA A CEDRO A VILA 28000.000 QIJ'ILOMETRO

:sdds 41.20 'Pom cfJe t rtos vqam. e *;tunt o .t1éo da SENHOR íez isto _.'
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POLO SANTA MARIA III,
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6.1. O (S) licitante(S) vencedor (es) deverá (ão) prestar (em) os Serv'iço (s) de Locação de Transpone Escolar

de forma imediata após a assinatura do contrato e a emissão da ordem de Serviços juntamente com a Nota

de Empeúo Prévio sem interrupções.

6.2. A execução da prestação dos Serviços de Locação de TranspoÍe Escolaq deverão iniciar 48 horas após

a ordem de serviço com a duração estimada de execução de ate l0 (dez) meses, podendo ser prorrogada,

renovando-se anualmente, por igual e sucessivos períodos.

6.3. O (s) Iicitante (s) vencedor (es) deverá prestar os serviços de Transporte Escolar, junto a Secretaria

Municipal de Educação de Rua da Rodoviária, n" 30, Bairro - centro - km 02, CEP,68.524-000 -
Eldorado do Caraj ri,/PA.

6.4 - Os Serviços de Locação de Transporte Escolar serão realizadas, conforme planilha das respectivas rotas

de acordo com o item 5 deste Termo de Referência fomecido pela Secretaria Municipal de Educação.

Ressaltando que mensalmente será enviado a Ordem de Serviços, com as quantidades de quilometragem do

mês, rotas especificas acompaúada com a respetiva nota de empenho, devidamente assinada pelo

Departamento Competente, a qual deverá se identificar por meio de cerimbo e assinatura.

6.5 - A contralação do (s) serviços de locação do Transporte Escolar será Íealizada por item, cabendo ao

vencedor de cada item especificamente rotas, terá que realizar o atendimento em sua rota, nos formatos

definidos pela Secretaria Municipal de Educação.

6.6 - O cômputo das Íàturas/notas ficais, levará em consideração os quantitativos referente aos dias letivos

mensal e o cumprimento diário do km rodado, conforme a solicitação da Ordem de Serviço para que a

CONTRATANTE, possa elbtuar o pagamento.

:satas 41.2c 'Pal§ qie todas vejitn. e gtfun1 d anÉo do SENHAR íez lsto..'

Rrâ Riô Vêmêlhô F§,rrri1rc.ôm Relô Il^ri7ôÍlê í'êníÍô-lh 1{Yl í'FP ír,15?J-ílO0 - Fldôrarlô.1^ í'â.âiá{/pA

letivo, conforme as orientações técnicas da Secretaria Municipal de Educação, fundamentadas na Iegislação

vigente de acordo com subitem 1.2 e item 3 deste termo de Rel'erência, sendo passive de sanções pelo

descumprimento.

5.7 - As licitantes deverâo manter os motoristas disponiveis a execução de todas as rotas que arrematarem

nos horários (ida/volta) manhã, tarde e noites, conÍiorme os atos administrativos da Secretária Municipal de

Educação.

5.8 - Todas as licitantes deverão apresentar os seus respectivos preços na quantidade de quilômetros estimado

por este Termo de Referência;

ESCOLÀR, R
DO O IIJ'ETÔ.

\Dn Í-D( lotr( IST SEA R r§ :OS POAÇ,
ESTPO\ES t'E PR E E ACÇÁo vr(ro AÇ
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ó.7 - Os serviços de locação do'l'ransporte Escolar a serem contratados seguirão as especificações definidas

neste Termo de ReÍêrência, ressaltando-se que os quantitativos ali descritos são estimativos à luz da

necessidade identificada e suas utilizações ocorrerão por meio de Ordens de Serviços a serem expedidas pelo

departamento ou coordenação pertencentes a Secretaria Municipal de Educação de Eldorado do CaÍajá/pA.

ó.9 - O licitante vencedor deverá manter obrigatoriamente os veículos do transpone escolar com o seu

respectivo motorista nas dependências de cada unidade escolar tanto na Zona Urbana e Rural desde o

primeiro horário do início da aula O7(sete) horas até os doze e trinta minutos (12:30) e das trezes horas

( 13:00) horas ate as I 7:30 (dezessete) horas. Ressaltamos que os horários poderão ser ajustados conÍ'orma a

portaria com as devidas onentações técnicas da Secretaria Municipal de Educação de Bldorado do Carajá/pA.

6.l0 - Nos casos de impossibilidade da Prestação dos serviços, ocasionadas ou por àlta de manutenção

preventiva e corretiva de responsabilidade da CON I'RA'l'ADA, deveÍá atender às solicitações de substituição

dos ônibus do Transporte Escolar e garantindo a continuidade dos servigos sem danos a CONTRATANTE.

Nesses casos a comunicação será realizada através de outros meios como telefone, torpedo de telefone

celular, correio eletrônico ou fax, desde que demandadas pelo Responsável do Departamento/Coordenadoria

de Compras ou Fiscal do Contrato.

6.1I Os serviços especificados no item 5 e seus subitens. neste 'l'ermo serão exeoutados, obrigatoriamente,

por motori§tas idôneos e tecnicamente capacitados que atendam, no mínimo, os requisitos abaixo:

a) possuir instrução mínima de ensino fundamental concluido;

b) Atestado de bons antecedentes, apresentando-o sempre que solicitado pela Contratante;

c) ter experiência mínima de 0l ano como motorista profissional, comprovada em carteira de

Trabalho;

d) Empregar, na execução dos serviços, pessoal devidamente qualiÍicado e treinado na forma

estabelecida neste Termo de Referência.

e) demonstrar capacidade comunicativa;

f; caneira nacional de habilitação válida, de acordo com as categorias definidas dos lEicuLos - e

conlorme disposições do Código Trânsito Brasileircr (CTB);

g) atestado de bons antecedentes, apresentando-o sempre que solicitado pelo Íiscal do Conrrato ou

representante da Secretaria Municipal de Educação;

;51os 4r.2c 't1or(, QLta toclls nejcir e *;ttdfi q .nà4 da s|tlll,)R íez islo..'
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h) registro da empresa Contratada. de acordo com a CLT e demais exigências trabalhistas;

i) bom conhecimento das vias urbanas e das regiões constantes das demandas especifrcadas da

CONTRATANTE;

j) comprovar participação em curso de direção defensiva;

6.l2 - São obrigações dos motoristas para o cumprimento do item 5 e seus subitens do Termo de Referência

a) Cumprir às Leis de trânsito;

b) Respeitar os limites de velocidade das vias públicas, áreas intemas, externas e de

estacionamento dos CONTRATANTES e de outros órgãos;

c) Não fumar no interior dos veículos;

d) Não prestar informações sobre endereço, hábitos e costumes dos passageiros transportados;

e) Evitar arrancadas e freadas bruscas,

f) Atender com respeito e cortesia todos os passageiros transportados demonstrando interesse pelo

serviço executado;

g) Portar Carteira Nacional de Habilitação e Certificado de Registro e Licenciamento do Veiculo;

h) Não utilizar os veículos para trataÍ de assuntos alheios ao objeto do contrato;

i) Não ingerir bebidas alcoólicas ou substâncias entorpecentes, em hipótese alguma, quando em

serviço;

j) Não afixar emblemas ou distintivos de qualquer natureza nos veículos a serviço da Contratante,

a não ser os previstos em contrato;

k) Manter-se uniformizado com destaque para "MOTORISTA DO TRANSPORTE ESCOLAR",

com crachá de identificação da empresa de acordo com as orientações da Secretaria Municipal de

Educação;

l) Comunicar ao fiscal do Contrato a ocorrência de qualquer dano verificado no veículo;

m) Manter o veículo sempre em perfeitas condições de limpeza e asseio;

n) Manter-se sempre com cabelo aparado e barbeado;

o) Manter sempre nas rotas estabelecidas este termo de referênciai

p) Manter-se atento quando estacionado, evitando dormir ou distrair-se com leitura;

:scús 41.2c 'Pots que íôdcs \p)cnn e Ktiba/í a nÉo da SEI\IHO§ Íez lsto..'
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q) Manter sempre as portas fechadas antes do movimento do Transpone escolar;

r) Estacionar os veículos sempre em locais permitidos e iluminados;

s) Nunca parar os veículos por solicitação de estranhos;

t) Redobrar a atenção em dias chuvosos;

u) Respeitar os semáforos, passagens de pedestres, barreiras eletrônicas, proximidades de escolas e

hospitais e todos os outros locais que necessitem de maior atenção para cumprimento das normas

de trânsito;

v) Não iniciar conversações com os passageiros e falar somente quando solicitado;

w) Não ligar rádio e ar-condicionado sem a concordância dos passageiros;

x) Não desobedecer às determinações da Secretaria Municipal de Educação de Eldorado do

Carajás /PA;

y) Executar todas as atividades inerentes à função de motorista.

7. I - A contratação pretendida será estimada com base em pesquisa de mercado a ser concluída e realizada

por representantes do SetoÍ Competente - (Departamento de Compras) da Prefeitura Municipal de iPA.

7.2 - O licitante vencedor atenderá as solicitações realizadas pela CONTRATANTE para que o serviço seja

prestado de forma adequada de acordo com as especificações do Termo de Referência.

7.3. Havendo necessidade de adequações, nas atividades da CONTRATANTE poderá sofrer alterações

conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Educação.

7.4 A prestação dos serviços será executada de maneira parcelada, a critério do contratante, a Secretaria

Municipal de Educação de Eldorado do Carajás /PA;

7.5 A prestação do serviço definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos

resultantes da incorreta execução do contrato.

8.1. Os serviços deverão ser prestados nos prazos estimados de 12 (doze\ meses, conforme estabelecido pela

Secretaria Municipal de Educação de Eldorado do Carajás /PA;

isc,as 41.to 'Pó(t que iodca çejan e 9;bo.41. o fiço da SENH9R fê2 isto...'
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7. DOS CTISTOS ESTIMATX)S

L DA cARANTIA DA m o D8 SERYrÇO.

9 DA QUALTFICÂÇÀO TECNICA.
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9.1 Aprosontação de pelo menos 0l (um) Atestado (s) de Capacidade Tóonica expodido (s) por pessoa jurídica

de direito público ou privado, em papel que identilique o(s) mesmo(s), assinados, datados e os signatários

devidamente identiliçados com o nome completo e cargo, que comprove que a empresa licitante

Íbrneceu/prestou ou fbrnece/presta os materiais/serviços em quantidades e característica iguais ou similares

ao objeto desta licitação, em contbrmidade com art. 30 inciso II da Lei Geral de Licitações e Contratos no

8.666/93.

9.2. As proponentes deverão apresentar ópia do Alvará de localização ou F'uncionamento.

9.3 O(s) Atestado(s) de Capacidade Tecnica expedido por pessoajuridica de direito privado deverá constar

firma reconhecida em cartório;

9.4 O Pregoeiro poderá solicitar a qualquer momento documentos que comprovem o atestado de capacidade

tecnica podendo ser nota fiscal ou contratos firmados com administração pública ou privada.

l0.l f)urante a vigência deste contrato, a CONTRATADA deve manter preposto, aceito pela Administração

da CONTRÀTANTE, para representá-la sempre que for necessário.

10.2. A fiscalização e acompanhamento da prestação dos serviços de locação do Transporte Escolar será

exercido pela Secretaria Municipal de Educaçâo de Eldorado do Cerajás/PA., através de Senidor,

devidamente designado, que se responsabilizará Entre outras atribuições:

a). Pelo recebimento das Notas Fiscais/Faturas, como também, acompanhará a preslação do serviço

de locação, para verificar a prestação do serviço encontrâ-se conformidade com o objeto deste Termo

de Referência;

b). Pelas anotações em registro próprio. de todas as ocorrências relacionadas à prestação do serviço

c). ObseraÍ todos os aspectos estipulados (prazo da pÍestação do serviço de locação, local da

prestação dos serviços em conformidade com o Termo de Referência.

10.3. O fiscal do Contrato realizar inspeções regulares para verificar se a prestação dos serviços de locação

do Transporte Escolar está atendendo todas âs exigências solicitadas no termo de Referência, podendo

solicitar adequações caso necessário, estipulando prazos para as devidas correçôes,

10.4. A aceitação estará condicionada ao devido acompânhamento dos técnicos dâ SEMED. Não serão

aceitos serviços que esteja em desacordo com as necessidades da CONTRATADA.

11.1. Durante o período de vigência do Çontrato a CONTRATADA deverâ seguir fielmente as seguintes

legislações proveniente a o serviço de Transporte Escolar em especial:

9.5 Poderào ser exigidos outros documentos de Comprovaçào de Qualificaçào Técnica, caso necessário

IO. DA FISCALIZ{

fS DÀ CONTRATADA ALEM DAS CONST.{NTES DO EDTTAL,
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ll.l.2 - LEI no 10.880/04 Art. 2o Fioa instituído o Programa Nacional de Apoio ao Transporte do

Escolar - PNATE, no âmbito do MEC, a ser executado pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da

Educação - FNDE, com o objetivo de oferecer transporte escolar aos alunos da educação básica

pública, residentes em área rural, por meio de assistência financeira, em caráter suplementar, aos

Estados. ao Distrito Federal e aos Municípios, observadas as disposições desta Lei (redação dada pela

Lei n' I 1.947, de 2009).

ll.l.3 A RESOLUÇÀO FNDE n" l2lll AÍ1.2" O PNATE consiste na transferência, em caráter

suplementar, aos Estados- ao Distrito Federal e aos municípios, de recursos financeiros destinados a

custear a olbrta de transpoÍe escolâr aos alunos da educação;

11.2. Os serviços de locação de veículos deverão prestado no IVlunicipio de Eldorado do Carajás /PA.

11.3. As despesas com a logística, manutenções preventivas, corretivas, licenciamento anual dos ônibus

locados para o Transporte Escolar, bem como, qualqueÍ outra relacionada à boa funcionalidade da execução

do objeto, é de total responsabilidade da contratada.

ll.4 Em caso de avaria mecânica ou acidente de tÍânsito, a Contratada deverá substituir o veiculo

avariado/acidentado, ou adotar providências para solucionar o problema e viabilizar a conclusão do serviço

em execução, no prazo máximo de 2 (duas) horas, a partir da notiÍicação expedida pelo CONTRATAN I'E,

na forma possivel de realizar a mesma, inclusive por telefone, torpedo de telefone celular, correio eletrônico

ou Íàx, não repassando os custos adicionais que venha ter com a substituição do veiculos do Transporte

Escolar para a boa execução do objeto, devendo este transporte ser cobrado nas mesmas condições pactuadas

no contrato;

ll.5 A substituição de ônibus do Transporte Escolar, por quaisquer outras rLzões que inviabilizem a perfeita

execução dos serviços contratados, deverá ser realizada em até 2 (duas) horas, a partir da notificação expedida

pelo CONTRATANTE, nas mesmas condições citadas neste Termo de Referência.

I f.6 A CONTRATADA deverá garantir que os serviços de locação do Transporte Escolar tipo: Rodoviários

deverão estar regulamentando em conlormidade com a ANTT (Agência Nacional de Transportes Terrestres)

ou legislações vigentes.

I1.7. Demais obrigações em conformidade com aLei 8.666/93 e demais legislações pertinentes.

It.8 Nos preços deverão estar inclusas todas as despesas tais como: despesa com funcionários, materiais

utilizados, impostos, transportes, taxas ou outÍa§.
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ll.9 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, seus anexos e

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perl'eita

execução do objeto.

I l.l0 Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os do Código de Detbsa

do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

I l.l I Refazer ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referênciq o objeto;

11.12 Comunicar à Contratante, no prâzo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data da

prestação do servigo, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

I l.l3 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições de habilitaçõo c qualificação exigidas na licitação;

11.14. Responsabilizarem-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, preüdenciárias, fiscais,

de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou outro beneficio de qualquer n&tureza,

decorrentes da prestação do serviço, bem como todos os encargos sociais previstos na legislação vigente e

de quaisquer outros em decorrência da sua condição de empregadora.

11.15 Executar a prestação do serviço de locação do Transporte Esoolar, sem transferência de

responsabilidade.

11.16. Disponibilizar Vans que possuam lugares suficientes para acomodar todos os alunos pertencente a

cada rota escolar, conforme as especificações contidas neste Termo de Referência, mantendo-os em perfeito

estado de conservação, limpeza e segurança. obedecidas todas as normas que regulamentam a utilização de

veiculos.

ll.l7. Disponibilizar os serviços de locação do Transporte Escolar nas quantidades necessárias para

cumprimento do Termo de Referência

lI.lE Disponibilizar o ônibus para o Transporte Escolar para o cumprimento dos 2l a 25 dias letivos de aula

mensal, podendo ser acrescidos mais conforme orientação da Secretaria de Municipal de Educação,

apresentar cópia autenticada dos documentos dos ônibus para que esteja disponível ao transporte escolar a

serviço da CONTRATANTE, bem como apólice de seguro geraUtotal de cada um dos ônibus. Em caso de

troca de qualquer veioulo, deverá obrigatoriamente alualizar os documentos junto à Fiscalizaçâo da

Contratante;

I l.l9 - Exercer rígido controle com relação à validade da regularização referente a documentação dos ônibusi

:saos 4120 'Põrl. que iodas çe!&t e sxibaq o ôéo do sENHL)Ái fuz isto..'
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11.20 Substituir, imediatamente os ônibus de sua propriedade que vier a se acidentar ou que a não se

epresente em peÍfeitas condições de utilização;

12.1 Efetuar o empenho da despesa, no qual constará da dotação orçamentária especíÍica de lorma a garantir

o pâgâmento das obrigações assumidas;

12.2 Verifrcar minuciosamente, no prÍvo fixado, a conformidade dos serviços prestados de locação dos

veículos, com as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e

recebimento defi nitivo;

12.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada através de um servidor

especialmente designado;

12.4 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contralada com terceiros,

ainda que vinçulados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

12.5 EfetuaÍ o pagamento à Contratada no valor correspondente a prestação do serviço de Transporte Escolar,

conforme a as rotas no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência.

12.6 - Assumir todas as despesas e responsabilidades com multas, taxas etc., e ainda, ressalvadas as hipóteses

previstas neste têrÍno, arcaÍ com pedágios, impostos e estacionamentos:

13.1 O pagamento será feito de acordo com os recursos disponiveis, não superiores a 30 (dias) após o atesto

da NF. As notas fiscais serão devidamente atestadas pelo fiscal designado pela Secretaria Municipal de

Educaçâo de f,ldorado do Carajá /PA;

13.2 Neúum pagamento será efetuado a CONTRATADA na pendência de qualquer uma das situações

abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira,

13.3 O pagamento referente a cada mês fica condicionado à comproração de regularidade fiscal perante a

Administração. A contratada fica ciente de que deverá apresentar à Contratírnte, ao fim de todos os meses:

a) Certidão de regularidade para com a fazenda FederaUUnião;

b) Certidão negativa do INSS (CND),

c) Certidão de regularidade para com a fazenda Estadual;

d) Certidão de regularidade para com a fazenda Municipal;

e) Certidão de regularidade para com o FGTS;

Í) Certidão negativa de débito trabalhista (CNDT);
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13.4 Na Nota Fiscal deverão constar â descrição o objeto ora prestado, informações sobre o número da nota

de empenho bem como a descrição exata da Dotação Orçamentária especíÍica, bem como acompanhada da

cópia do empeúo.

13.5 Havendo erro na nota tiscal/tàtura, preenchimento incompleto referente às notas de empenho inolusive

nos casos de omissão de informaçôes sobÍe a dotação orçamentária e ou outras circunstâncias correlatas que

impeçam a liquidação da despes4 o pagamento ficará pendente, até que a CONTRATADA providencie as

medidas saneando-as.

13.6 A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da reapresentação e protocolização junto

a Secretaria Municipal de Educaçâo com as devidas correções, fato esse que não poderá acarretar qualquer

ônus adicional a CONTRATANTE. ncm deverá haver prejuizo do fomecimento dos produtos pela

CONTRATADA.

13.7 O pagamento será creditado em conta corrente da CONTRATADA, úravés de ordem bancriria, indicada

na proposta, tendo assim como agência no_, Conta Corrente no _, Banco:_, em que deverá ser

efetuado o crédito. Não se permitirá, portanto outra lorma de pagamento que não seja a de crédito em conta,

o que vem cumprir as normativas do Decreto da Presidência da Repúbtica 6. I 70 de 25 de julho de 2007;

14 DA SI]BCONTRATAÇÃO

14.1 Será Admitida a subcontratação de parte do objeto licitado.

14.2 A contratada poderá fazer uso de veículos sublocados ou subcontratar os serviços, mantidos

sempre em perfeito estado de manutenção, conservação, limpeza e segurança e obedecidas as regras

estabelecidas neste Termo de Relerência.

15.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em oulra pessoa jurídica, desde que

sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação oÍiginal;

sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pacluado

e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

16.l Comete infração administrativa nos termos da Lei no 8.666, de 1993 e da Lei n' 10.520, de 2002, a

Contratada que:

16.1.2 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência

da contrdação;

16.1.3 ensejar o retardamento da execução do objeto;

16.1.4 lraudar na execução do contrato;
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16.1.5 comportar-se de modo inidôneo;

16.1.6 cometer fÍaude fiscal;

16.1.7 não mantiver a proposta.

16.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

16.2.1 advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a Contratante:

16.2.1 multa moratória obseryada os seguintes limites:

a) 0,3olo (três décimos por cento) por dia, ate o trigésimo dia de atraso, sobre o valor dos

itens solicitados e não entregues;

b) 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de descumprimento das

demais obrigações contratuais ou norma da legislação pertinente;

c) 207o (vinte por cento) sobre o valor dos itens solicitados e não entregues, no caso de

atraso superior a 30 (trinta) dias, ou entrega do objeto com vícios ou defeitos ocultos ou fora

das especificações contratadas;

16.2.1 em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual dos

subitens acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

16.2.2 suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública pelo

praz o não superior a dois anos;

16.2.3 declaração de inidoneidade para licitar ou contrÂtar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçâo ou até que seja promovida a

reúilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre

que a Contratada Íessarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

16.3 Também ficam sujeitas às penalidades do aÍt. 87, trI e IV da Lei no 8.666, de 1993, a Contratada que:

16.3.1 teúa sofrido condenação defrnitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;

16.3.2 tenha praticado atos ilícitos visando a fiustrar os objetivos da licitação,

16.3.3 demonstre não possuir idoneidade para contrataÍ com a Administração em virtude de

atos ilícitos praticados.

lri:rros Ji ::l _r'(]/i, 
a,1ia icajaS !'elai;n a s4,úcr, a, 4t'i i'I! 5Éf,rlloli iaz ,ill

RuâPlôVnrn.lhôF§,1rina,rrrInndIl,rÍi/ônlp-('ênl'ô-tiÍl(l(lí'lrP'í'nS),i-ÍliÍl-Itl,lôrâ,1^.l^í'rrâiás/PÁ



ESTADO DO PARA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÂO

CNPJ. 29.940.94810001 -09

16.3.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla deÍêsa à Contratada, observando-se o

procedimento previsto na Lei n" 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n" 9.784, de 1999.

16.3.5 A autoridade competente, na aplicaçâo das sanções, levará em consideração a

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à

Administração, observado o principio da proporcionalidade.

I - por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nos incisos I a XII e XIII
do artigo 78 da citada Lei;

tr - amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo respectivo, desde que haja

conveniência para a Administraçào;

III - judicial, nos termos da legislação.

No caso da rescisão unilateral, o CONTRATANTE não indenizará o CONTRATADO, salvo pelos

serviços executado e aceitos pelo CONTRATANTE.

18.l Para a contratação em tela será lormalizado Contrato Administrativo, estabelecendo em suas cláusulas

todas as condições. obrigações e responsabilidades entre as partes, em conlormidade com o Termo de

Referência, com Edital e Proposta de Preços da empresa considerada vencedora.

18.2 O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura; em relação à sua

prorrogação, flcará a critério do órgão solicitante mediante o procedimento devidamente motivado accrca da

imperiosidade do atendimento à necessidade publica de a despesa ser gerada de acordo com o Art. 57 da Lei

8.666193, com validade e eficácia após a publicação de seu extrato.

18.3 O momento de contratação será um ato unilateral da administração pública, e será definida conforme

seus critérios de oportunidade e conveniência, não cabendo ao licitante vencedor a cxigência de imediata

contratação dos itens licitados.

l9.l A Secretaria Municipal de Educação de Eldorado do Carajás/PA reserva-se o direito de liberar a nota

fiscal para pagamento, somente após o ateste de recebimento do Servidor responsável designado como fiscal
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do contrato em tela, após aferir a quantidade, especificaçôes, qualidade e adequação dos materiais entregues

com as do Termo de Retbrência.

19.2 A Administração poderá revogar a licitaçâo ou rescindir o contrato, por motivo de interesse público e

deverá realizar a anulação da licitação quando houver ilegalidade, sendo de oficio ou mediante provocaçào

de terceiro;

19.3 Os casos omissos no Termo de Referência, deverão ser supridos pela Lei n". 8,666/1993 e suas

alterações, bem como as dúvidas suscitadas deverão ser solicitadas junto a Comissão de Licitação na sede da

Prefeitura Municipal de Eldorado do Carajás /PA;

19.4 Fica estabelecido o Foro da Comarca do Município de Eldorado do Carajás, Estado do Pará, para dirimir

quaisquer dúvidas odundas das avenças.

Atenciosamente,

Eldorado do CarajáVPd 26 de setembro de 2023.

MacedoS c

S Municipal de Educação

Portaria 03312022
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